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Apresentacao:

Ementa: Recorre, nos termos do art. 95, § 8° do Regimento Interno, da

decisdo da Presidéncia na Questdo e Ordem n° 616, e 2010,
sobre o acolhimento de Recurso contra inadmissibilidade da
Emenda n°® 387, do Projeto de Lei n° 2502, de 2007 (Pré-Sal -

Partilha).
Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo do Plenério
Apreciacao:
Texto Submeta-se ao Plenario, ouvida a CCJC.
Despacho: Proposicéo Sujeita a Apreciacao do Plenario
Regime de
tramitagéo:
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